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r Anotação de Responsabilidade Técnica - ART C R EA- R R slt3s r~r Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Roraima 

. . Aa~gina 1%1N~ E~~ . c, 

ART OBRA / $E 
N° RR20240 

COMPLEMENTAÇÃO DE 
SERVIÇO à RR20240146028 

  1. Responsável Técnico  

GABRIELE ARNALDO LIRA 

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL RNP: 0921635699 

Registro: 0921635699 RR 

Empresa contratada: FELIPE P. DA COSTA Registro : 0001145568-RR 

2 Dados do Contrato  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM 

RUA JOÃO LOPES DE MAGALHAES 

Complemento: 

Cidade: BONFIM 

Contrato: Não especificado 

Valor: R$ 1.000,00 

Ação Institucional: Nenhum 

C P F/CN PJ: 04.056.214/000130 

N°: SN 

Bairro: CIDADE NOVA 

UF: RR CEP: 69380000 

Celebrado em: 

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

3. Dados da Obra/Serviço  

RUA JOÃO LOPES DE MAGALHAES N°: SN 

Complemento: Bairro: CIDADE NOVA 

Cidade: BONFIM UF: RR CEP: 69380000 

Data de Início: 06/09/2024 Previsão de término: 01/11/2024 Coordenadas Geográficas: 0, 0 

Finalidade: Código: Não Especificado 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM CPF/CNPJ: 04.056.21410001-30 

  4. Atividade Técnica  

23 - Supervisão Quantidade Unidade 

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 1,00 un 
#TOS_1.1.1.1 - DE ALVENARIA 

60 - Fiscalização de obra > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA 1,00 un 
METÁLICA> #TOS 2.2.1.6 - PARA ARQUIBANCADAS 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

 5. Observações  

ART DE SUPERVISÃO/FISCALIZAÇÃO DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO DE PRAÇA E DE CAMPO DE FUTEBOL NA VILA SÃO FRANCISCO NO MUNICÍPIO DE BONFIM/RR. CUJO SERVIÇOS SÃO: 
ADMINISTRAÇÃO DA OBRA, SERVIÇOS INICIAIS, QUADRA COBERTA - FUTEBOL SOCIETY, BANHEIROS, PLAYGROUND, URBANIZAÇÃO, 
QUADRA VOLEI DE AREIA E SERVIÇOS FINAIS. CONTRATO N° 036/2024. PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 DIAS CORRIDOS. PRAZO DE VIGÊNCIA 
(CONTRATO): 365 DIAS - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 088/2024 - SMOSP - FONTE DO RECURSO: TRANSFERÊNCIA ESPECIAL R$ 
1.468.020,24 

  6. Declarações  

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-RR, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

  7. Entidade de Classe  

NENHUMA 

 8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de de 

Local data 

  9. Informações  
* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

10. Valor  

Valor da ART: R$ 99,64 Registrada em: 24/09/2024 Valor pago: R$ 99,64 Nosso Número: 8207843982 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://sitac.crearr.org.br/publiéo/, com a chave: 1ZD27 
Impresso em: 11/06/2025 8s 16:24:41 por: , ip: 45.164.142.6 

www.crearr.org.br 

Tel: (95)3623-6522 

atendimento@crearr.org.br 

Fax: +55 (95) 3623-6522 
® CREA-RR 
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